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TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEcÍFrco rua ÁRrn DE MEDrcrNA,
QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
nuNrctPAL oe saúoe DE itALHAoA
DOS BOIS'SE E A SRA- LAIS COSTA
TATIAS, NA FORMA ABAIXO:

o FUNDO iIUNICIPAL Oe SAÚOE DE iTALHADA DOS BCllS, pessoa Juridíca de

direito público intemo, inscÍila no CNPJ no. 11.509.366/0001-07, localizada na RUA SÃO

JOAQUIM, S/N, CENTRO - CEP: 49.94G000 - MALHADA DOS BOIS/SE, doÍavante

denominâda simplesmente, SECRETAFIA Og SAÚOE, aqui representada pela Senhora

DANIELE BATISTA DOS SANTOS tclATOS, brasileira, maior, capaz, residente no Pov. Cruz

dâ Donzela - Município dê Malhada dos Bois/SE. do outro lâdo a Sra. Láls COSTA MATIAS,

inscrita no CPF 1.P.054.045.205-07, RG M. 3.603.786.0 SSP/SE, CRM /UF 787&SE, com

endereço na AV. ADÉLIA FRANCO, no 3580, R ARAÚA AP401, CEP 49$8010 AracajulSE,

doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o presente

contrato indiúdual dê trabalho por tempo determinado, para atendimento dê êxcepcional

interesse púUico, com fundarÍÉnto no inciso lX, aÍtigo 37, da Constitu(:âo Federal em

harmonia com a Lei Municipal n" 2UnO23, considerândo as dáusula abaixo:

CLÁUSULA PR!ÍTEIRA - DO OBJETO

O presente contr o consiíê na GOIYIRAIÁçÂO Oe PROFTSSTO|VAL CUJA

FUNÇÁO É ltÉOtCa DO PSF, PARA ATENDÊR ÂS TTTECESSTDÁDES DO

MUNtCtPtO, COn CARGA HORÁRLA DE loH SEltÁ^rÁrS, nâ dínica de saúde Maria

Leonídia dos Santos.

CúUSULA SEGUNDA - DO PRECO

Em contrapreslaçáo aos seMços preüstos na dausula pÍimeira, obriga-se a

CONTRAÍANÍE a pagaÍ a CONTRATADA á impoÍtância total dê Ri 8í.qr0,00 (oitenta e

um mil Íeais), sêndo pago Rl 13.500,00 (tÍoze mll ê quhhentos rueb) mênselmente;

lncidindo os descontos de INSS de acoÍdo com a legislação vigentê;

O valor constante nesta clausula náo poderá ser reajustado até o final do contrato;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO s60
Rue sâo Jorqulm, SJIJ, C.olrs, Urlhl(lr d,o3 Bois,lSE, CEP: 't9.9/t0{00

CNPJ: 1r.309.366r@0147
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Eíe conffio tem ügência a partir de 03 de Julho de 2023 e término êm 3'1 de

dezembro de 2023, podendo ser pronogado poÍ igual ou rnaior período, de acordo com a

necessidade do Município.

CLAUSULA OUAR .DA CÀO ORCAMENTÁRn

As despesas preüstas na cláusula segunda coneÉo por conta da seguinte dotaÉo,

consiante do Orçamento para o conente exercício financeio de 2023:

uNt.oRÇAmENTÁRn:g8oi 2 -FUNDO ÍrtUt{tCtPAL Í}E SAÚDE

FUNçÃO;10 - SAÚDE

SUBFUNçÃO:3Or -ATENÇÃO eÁSrCl
PROGRAMA:í1 -SAÚDE E HUHANIZAçÃO DO ATENOIHENTO AO CIDADÃO

oBJETOATTVTDADE:6388 4ÇÔES VOLTAOAS A PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

DA ATENçÃO EÁSlcI
CLASSTFTCAÇÃO:3í9{X}4ü}00 - COilTRATAÇÃO POR TEtrPO DETERTúINADO

FOilTE:í6OO(X}OO -TRASFERÊIChS FUOO A FUNDO OE RECURSOS OO SUS

PROVENIENTES DO GOVERHO FEOERÂL.

CLÁUSULA QUI}ITA. DO ilIATERIAL

Ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, todo o material e instrumenlos de

rotina para o exercicio do encargo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCTSÃO

Pode o CONTRATANTE rescindir em sua plenitude rescindir unilateralmente o

pÍesente teÍÍno, a qualquer ÍÍbíneÍúo de acordo @m sêu úÍrico inteÍêsse dêsde que

comunigue a paÍte coÍrtralada com «) (tÍinta) dias de antecedência.

CLAUSULA SÉÍiJlA - DA LEGISLACÃO

O pÍosÊnte contrato reger-se-á pêla LEI MUNICIPAL lf 204 de 2023, em

conformidade com a Lei 8.666193 e suas aherações, e em haÍínoniâ com a LegblaÉo

Processual que disciplinam a matéÍia, ouündo, nos cÍrsos omissos a autoÍidade superíor.

CLAUSUIá OITAVA - OO FORO

Fica eleito o Íoro da Coílarca de Cedro de Sáo Joáo/SE, coín erdusfu de qualquer

outro, poí mais priülegiado que seia para dirimir quaisqueÍ dúviclas surgidas na execuÉo do

Rue São Joaguim, Sril, Cêntro, llslhade do3 8oa.r§E, CEP 49.941r{@
CNPJ: I f .iOO.366r0OO1-O7
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presente ContÍato.
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E, assim, por se acharem juíos e contráadc, assinaÍn o presenle instrumento

particular de contÍato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único e só efeito,

juntamente com as teslemunhas abaixo, a fim ds gu€ possa suÍtir os êÍeitos legais.

Malhada dos Bois (SE), 03 cle JULHO de 2023

M
OANIELE btrÍISTA OOS SANTOS UATOS

Secretária Iunicipal de Saride
CONTRATANTE

MATIAS
CONTRATADA

Rua São Joaquim, S/Í{, CôntÍ,o, ilrlhrd. do3 Eo.3rSE, CEP: 49.940-{100
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